
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290005/2022

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290009/2022

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290012/2022

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290014/2022

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290015/2022

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290017/2022 SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA QUADRA E, CAMBUCI, BAIRRO ANTARES.

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290018/2022

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290020/2022

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290021/2022

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290022/2022

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290023/2022

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290024/2022

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290026/2022

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290028/2022

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290031/2022

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290032/2022

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290033/2022

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290034/2022 SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA QUADRA E, CAMBUCI, BAIRRO ANTARES.

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290035/2022 SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA QUARENTA E DOIS, CAMBUCI, BAIRRO ANTARES.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
107ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

01/12/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA PROJETADA 434, CAMBUCI, BAIRRO 

ANTARES.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA A SETENTA E DOIS, MOCAMBO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA AVENIDA 2, RESIDENCIAL POR DO SOL III, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA A SETENTA E DOIS, MOCAMBO, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR AURÉLIO BUARQUE DE 
HOLANDA FERREIRA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA GERALDO CAETANEO, LOTEAMENTO AQUIMARAN, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA PRAÇA NOSSA SENHORA DAS DORES, CONJUNTO MOACIR 
ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RETIRADA DE ENTULHOS NA AV. ANTÓNIO LISBOA DE AMORIM, PRÓXIMO AO 
RESIDENCIAL RECANTO DAS ORQUÍDEAS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AV. ANTÓNIO LISBOA DE AMORIM, PRÓXIMO AO 
RESIDENCIAL RECANTO DAS ORQUÍDEAS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO NA AV. ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM,PRÓXIMO AO RESIDENCIAL 
RECANTO DAS ORQUÍDEAS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA HELOÍSA HELENA, CAMBUCI, BAIRRO 
ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AV. DR. LUIZ ROCHA TOLEDO, CONJ. MOACIR 
ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AV. A, PRÓXIMO A IGREJA AD BRÁS FREITAS 
NETO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA VEREADOR RENILDO JOSÉ DOS SANTOS, 
POUSO DA GARÇA II, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, NA RUA 
GERALDO CAETANO, LOTEAMENTO AQUIMARAN, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, NA RUA 
HELENA COSTA TENÓRIO, CAMBUCI, BAIRRO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

DISCUSSÃO 
ÚNICA



20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290036/2022

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290037/2022

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290038/2022

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290039/2022

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290041/2022

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290002/2022

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290003/2022

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290004/2022

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290008/2022

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290011/2022

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290013/2022

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290016/2022

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290045/2022

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290046/2022

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280004/2022 VEREADORA GABY RONALSA

35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240013/2022 VEREADORA GABY RONALSA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240014/2022 VEREADORA GABY RONALSA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280006/2022 VEREADORA GABY RONALSA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280031/2022 VEREADORA GABY RONALSA

39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280032/2022 VEREADORA GABY RONALSA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280010/2022 VEREADORA GABY RONALSA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AV. CACHOEIRA DO MEIRIM, PRÓXIMO AO MVS 
RASTREAMENTOS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA SÃO MATHEUS, POR TRÁS DA AMBEV, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AV. DOIS, CONJ. CELY LOUREIRO, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA PROFESSORA OLINDINA PEREIRA DA SILVA, 
CAMBUCI, BAIRRO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ISAIAS ALVES NICÁCIO, CAMBUCI, BAIRRO 
ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA CICLOVIA DA AVENIDA MINISTRO 

HUMBERTO GOMES DE BARROS E NAS AVENIDAS DOS CONDOMÍNIOS RECANTOS, LOCALIZADOS 
NO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA LOURIVAL DE MELO MOTA, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA DO FUTURO, NO CONJUNTO SELMA BANDEIRA, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA QUADRA A, NO CONJUNTO SELMA 
BANDEIRA, LOCALIZADOA NO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS - CONJUNTO SALVADOR LYRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA GOVERNADOR LUIZ CAVALCANTE - CONJUNTO SALVADOR LYRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED EM 
TODA EXTENSÃO DO CORREDORES DE ÔNIBUS - CONJUNTO SALVADOR LYRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO DO CAMPINHO DE FUTEBOL, NO CONJUNTO PARQUES DOS 
CAÉTES, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA TRANSFIRA O GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES PARA O ESPAÇO DA VICE-PREFEITURA, DIANTE DA 
VACÂNCIA DO ALUDIDO CARGO, A PARTIR DE JANEIRO DE 2023, REQUESTANDO, AINDA, 

SE POSSÍVEL, QUE OS SERVIDORES LOTADOS NO REFERIDO ÓRGÃO SEJAM 
APROVEITADOS/CEDIDOS PARA O GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA MULHERES. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REITERA A INDICAÇÃO ANTERIORMENTE APRESENTADA NO SENTIDO DE SOLICITAR QUE O 
PODER EXECUTIVO EMPREENDA ESFORÇOS, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, COM A FINALIDADE 
DE APRESENTAR PROJETO DE LEI NO SENTIDO DE CRIAR, EM MACEIÓ, A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REITERA A INDICAÇÃO ANTERIORMENTE APRESENTADA NO SENTIDO DE SOLICITAR QUE QUE 
A PREFEITURA ADOTE AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS A FIM DE INSTITUIR NÚCLEO OU 

COMISSÃO PERMANENTE COM O OBJETIVO DE PREVENIR, COIBIR E COMBATER TODO TIPO 
DE VIOLÊNCIA CONTRA OS SERVIDORES PÚBLICOS, EM ESPECIAL SERVIDORA MULHER. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS NO BAIRRO DO PONTAL DA BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS EM TODAS AS GROTAS DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS EM TODOS OS BAIRROS DE MACEIÓ E NÃO APENAS NA ORLA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS EM FERNÃO VELHO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280011/2022 VEREADORA GABY RONALSA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280013/2022 VEREADORA GABY RONALSA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280014/2022 VEREADORA GABY RONALSA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11280022/2022 VEREADORA GABY RONALSA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11290049/2022 VEREADORA GABY RONALSA

46 PROCESSO WEB N° 04050004/2021 VEREADOR CLEBER COSTA

47 PROCESSO WEB N° 10210003/2022 VEREADOR CLEBER COSTA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS EM RIO NOVO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS NO BAIRRO DO FEITOSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE 
COLOCAR ENFEITES NATALINOS NO BAIRRO DA PITANGUINHA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE A PREFEITURA DE MACEIÓ EMPREENDA ESFORÇOS A FIM DE COLOCAR 
ENFEITES NATALINOS NO BAIRRO DE IPIOCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE OS FOGOS DE ARTIFÍCIO QUE SERÃO UTILIZADOS NO RÉVEILLON E NOS 
DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA DE MACEIÓ, SEJAM SEM ESTAMPIDO, 
VISANDO PRESERVAR OS IDOSOS, AS CRIANÇAS, AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA - TEA E OS ANIMAIS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA TODOS OS EFEITOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLE-PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES ZUMBI DOS PALMARES – 
AMZP.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 338/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Projetada 434, próximo ao Ícaro Borracharia, 

Cambuci,bairro Antares, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

ANTARES 

RUA PROJETADA 434, CAMBUCI. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº327/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvore 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Rua A Setenta e Dois, Mocambo, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA A SETENTA E DOIS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº328/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Avenida 2, Cj Residencial Por do Sol III,  

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

   

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

                

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

AV. 2 , RESIDENCIAL POR DO SOL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 326/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua A Setenta e Dois, Mocambo, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA A SETENTA E DOIS 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº325/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Escola Municipal Professor Aurélio 

Buarque de Holanda Ferreira, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

                

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

  

BENEDITO BENTES 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR AURÉLIO BUARQUE DE 

HOLANDA FERREIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº334/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Quadra E, Conjunto Cambuci, bairro 

Antares, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

  

                

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

  

ANTARES 

QUADRA E CONJUNTO CAMBUCI 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 323/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua Geraldo Caetano Loteamento 

Aquimaran, próximo ao Mercadinho Três Irmãos, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

       

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  RUA GERALDO CAETANO LTM AQUIMARAN 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº322/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Praça Nossa Senhora das Dores, Conj. 

Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió - AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

  

BENEDITO BENTES 

PRAÇA NOSSA SENHORA DAS DORES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 319/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: retirada de entulhos. 

                            

                            Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à retirada de entulhos, Av. Antônio Lisboa de Amorim, próximo 

ao Recanto das Orquídeas, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância a necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens do local: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AV. ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM 

BENEDITO BENTES 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 318/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Antônio Lisboa de Amorim, 

próximo ao Recanto das Orquídeas, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

       

 

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

  AV. ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 317/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Av. Antônio Lisboa de Amorim, próximo ao 

Recanto das Orquídeas, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 16 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

BENEDITO BENTES 

AV. ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 335/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação  

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Heloísa Helena, próximo ao Crazy for 

Presents, Cambuci, bairro Antares, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

ANTARES 

RUA HELOÍSA HELENA, CAMBUCI 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº321/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder à operação tapa buraco, na Avenida Dr. Luiz da Rocha Toledo, próximo a Praça 

Nossa Senhora das Dores, Conj. Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de novembro 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202 - 3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens: 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

  Descrição da localidade:  

 

 

 

 

BENEDITO BENTES 

 

AV. DR. LUIZ DA ROCHA TOLEDO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº320/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Operação tapa buraco  

                            

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 

Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 

proceder a operação tapa buraco, na Avenida A, próximo a Ad. Brás Freitas Neto, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 

buracos estão causando vários transtornos a comunidade, principalmente aos condutores de 

veículos. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 16 de novembro 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202 - 3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

     

Descrição da localidade:  

 

 

 

BENEDITO BENTES 

 

AVENIDA A 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 316/2022  GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Drenagem e pavimentação 

                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 

executada a drenagem e pavimentação, na Rua Vereador Renildo José dos Santos, próximo a 

Santa Barbára Escola Técnica , bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

 Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço 

requerido for executado, irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização 

imobiliária, segurança e mais qualidade de vida.             

 

 Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

 Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                         Atenciosamente, 

 

 

Maceió – AL, 16 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kécia Belo (82) 98202-3366 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 
BENEDITO BENTES 

RUA VER. RENILDO JOSÉ DOS SANTOS 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº 324/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares Porciuncula, 

que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED, Rua 

Geraldo Caetano Loteamento Aquimaran, próximo ao Mercadinho Três Irmãos, bairro 

Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 17 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 - 3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   RUA GERALDO CAETANO, LT. AQUIMARAN 

BENEDITO BENTES  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº 336/2022 GVSM / Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Revitalização da iluminação pública com lâmpadas de LED 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, que seja sugerido ao Sr. Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Iluminação de Maceió (SIMA), na pessoa do Sra. Camila Soares 

Porciuncula, que seja executada a revitalização da iluminação pública com lâmpadas de 

LED, na Rua Helena Costa Tenório, Cambuci, bairro Antares, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar essa ação, uma vez que executada a revitalização da iluminação da 

região apontada, contribuirá para o bem-estar da população, além de aumentar a eficiência 

luminosa e promover uma maior segurança para a população dessa localidade. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Belo (82) 9 98202 – 3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens do local: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

   RUA HELENA COSTA TENÓRIO, CAMBUCI. 

BENEDITO BENTES  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 333/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Quadra E, Conjunto Cambuci, bairro 

Antares, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

QUADRA E CONJUNTO CAMBUCI 

SANTA LÚCIA 

ANTARES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação nº332/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 

Ao Exmo. Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Assunto: Poda de árvores 

                            

                     Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 

216, do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 

de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo Farias 

da Silva, que seja executada a poda de árvores, na Rua Quarenta e Dois, próximo a 

Assembleia de Deus Leda Collor, Cambuci, bairro Antares, Maceió – AL. 

 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 

que causa risco iminente. 

 

                       Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

                       Atenciosamente, 

 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

                

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

  

ANTARES 

RUA QUARENTA E DOIS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 331/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Cachoeira do Meirim, próximo ao 

MVS Rastreamento, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. CACHOEIRA DO MEIRIM 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 330/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação 

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua São Matheus, por trás da Ambev, 

bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA SÃO MATHEUS 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 329/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Av. Dois, Conjunto Cely Loureiro, 

próximo a Igreja Jesus é o Caminho, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

AV. DOIS CONJUNTO CELY LOUREIRO 

SANTA LÚCIA BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 339/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua Profa. Olindina Pereira da Silva, 

Cambuci, bairro Antares, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA PROFA. OLINDINA PEREIRA DA SILVA 

SANTA LÚCIA 

ANTARES 
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CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

PL 

 

Indicação Nº 337/2022 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Assunto: Limpeza e capinação.                            

 

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 

Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 

Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável (SUDES), na pessoa do Sr. José Ronaldo 

Farias da Silva, proceder à limpeza e capinação, na Rua Isaias Alves Nicácio, em frente à 

Igreja Cristã Nova Vida, Cambuci, bairro Antares, Maceió – AL. 

 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 

lixo, serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Solicitante: Kecia Bello (82) 9 8202-3366 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 

CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

 

 

 

RUA ISAIAS ALVES NICÁCIO, CAMBUCI. 

SANTA LÚCIA 

ANTARES 
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INDICAÇÃO N°173/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providencias: 

 
“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA CICLOVIA DA AVENIDA MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS E NAS AVENIDAS DOS CONDOMÍNIOS RECANTOS, LOCALIZADOS NO 
BENEDITO BENTES”. 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando o pedido feito pelos moradores da região que relataram a grande 
quantidade de mato na ciclovia e nos canteiros dos condomínios que além de trazer 
insegurança para os moradores e formar um ambiente propício para o acúmulo de lixo 
e proliferação de insetos, também prejudicam os aspectos urbanísticos da região. 
Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 
de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  Segue em anexo foto da 
situação atualmente. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°174/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que relataram que o 
conjunto é muito pouco iluminado, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores. É necessário que o município intervenha com melhorias na iluminação, visto 
que existe uma taxa de iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios 
para os munícipes. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 
moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°175/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA LOURIVAL DE MELO MOTA, CIDADE UNIVERSITÁRIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que a 
Avenida é muito pouco iluminada, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores e motoristas que trafegam diariamente por ela, é necessário que o município 
intervenha com melhorias na iluminação. Pois existe uma taxa de iluminação que é paga 
e tem que ser convertida em benefícios para os munícipes. Compreendo que o 
desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de 
benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°176/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA DO FUTURO, NO CONJUNTO SELMA BANDEIRA, BENEDITO BENTES”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que a 
Avenida não se encontra com baixa iluminação causando risco de assaltos e um 
desconforto aos moradores e motoristas que trafegam diariamente por ela, é necessário 
que o município intervenha com melhorias na iluminação. Tendo em vista que existe 
uma taxa de iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios para os 
munícipes. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores 
dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
 

  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°177/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor José Ronaldo Farias da Silva, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, para cumprir as devidas 
providencias: 

 
“MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA QUADRA A, NO CONJUNTO SELMA 
BANDEIRA, LOCALIZADOA NO BENEDITO BENTES”. 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO a solicitação feita pelos moradores da região que relataram a 
grande quantidade de mato na quadra e na pracinha que nela se encontra, e tendo em 
vista que além de trazer insegurança para os moradores e formar um ambiente propício 
para o acúmulo de lixo e proliferação de insetos, também prejudicam os aspectos 
urbanísticos da região. Com isso, se faz necessário que esse serviço seja realizado. 
Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 
de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.   

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°178/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA CARLOS GOMES DE BARROS - CONJUNTO SALVADOR LYRA”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais e a 
referida avenida é uma das principais do conjunto. O LED trará mais acessibilidade e 
segurança para os moradores, além de ser um equipamento que possui maior eficiência 
energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é mais benéfico para o meio 
ambiente. 

 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 

 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°179/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA GOVERNADOR LUIZ CAVALCANTE - CONJUNTO SALVADOR LYRA”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais e a 
referida avenida é uma das principais via de acesso ao Polo Industrial de Maceió. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 

 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°179/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED EM 
TODA EXTENSÃO DO CORREDORES DE ÔNIBUS - CONJUNTO SALVADOR LYRA”.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais e a 
referidas vias dos corredores de ônibus abrangem as principais avenidas como por 
exemplo Avenida Carlos Gomes de Barros, rua da Cordeal e Avenida Governador Luís 
Cavalcante. O LED trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser 
um equipamento que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, 
economia de custo e é mais benéfico para o meio ambiente. 

 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 

 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 181/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
 

“REVITALIZAÇÃO DO CAMPINHO DE FUTEBOL, NO CONJUNTO PARQUES DOS CAÉTES, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que relataram que o 
campinho de esporte está todo sujo com grandes quantidades de folhas espalhadas, as 
telas que cercam o campo se encontram todas danificadas, o gramado com grama seca. 
Visto que o local se trata de um espaço para lazer, é imprescindível este serviço para 
proporcionar melhor qualidade de vida aos frequentadores. Seguem em anexo fotos da 
situação atual. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 
moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  
 
  

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 29 de novembro de 2022. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO Nº 276/2022 – GVGR 

URGENTE 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, em 

caráter de urgência, com o intuito de o Poder Executivo empreender esforços com a finalidade de 

transferir o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres para o espaço da 

Vice-Prefeitura, diante da vacância do aludido cargo, a partir de janeiro de 2023, bem como, se 

possível, que os servidores lotados no referido órgão sejam aproveitados/cedidos para o Gabinete 

de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres. 

 

JUSTIFICATIVA 

Adiante se expõem os fatos e os fundamentos que justificam a presente 

proposição. 

Inicialmente recorda-se que, em respeito ao inciso II do §1º do art. 32 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, é de iniciativa privativa do Prefeito os Projetos de Lei que 

versem acerca da criação de Secretarias Municipais e de órgãos da Administração Pública local, 

definindo-lhes as finalidades e a competência, como é o presente caso, desta feita, cabe a esta 

Parlamentar, tão-somente, requestar a adoção de medidas para que o Poder Executivo assim o 

faça. 

Vale mencionar que a Prefeitura de Maceió, ao se sensibilizar com a pauta 

feminina, reconhecendo a necessidade de mudança do cenário atual e de elaboração de 

políticas públicas eficazes para as Mulheres, instituiu o Gabinete de Gestão Integrada de 

Políticas Públicas para Mulheres, nos termos do Decreto nº 9.048, de 08 de março de 2021, e 

escolheu, corretamente, a advogada atuante, Ana Paula Mendes, para sua gestão. 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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2 

 

Aludido Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres1, o 

qual, diga-se de passagem, é um avanço e marco histórico para a luta feminina em Maceió, tem 

como função primordial elaborar políticas públicas para as mulheres, em especial: no combate à 

violência, na qualificação e na educação, resguardando e fortalecendo as garantias individuais 

das mesmas. 

Destarte, esta Parlamentar, em agosto de 2021, entendendo que, no que pese o 

avanço, muito ainda falta a ser realizado, solicitou à Prefeitura transformar o supramencionado 

Gabinete em uma Secretaria, ampliando, a pasta para tratar, além das Mulheres, da Família e 

das minorias, visando, assim, formular, coordenar e monitorar os direitos da população, no 

intuito de assegurar a integração da mulher e das minorias, na vida política, econômica, social e 

cultural, e a proteção da família. Contudo, até o presente momento, sem resposta. 

Sabendo, ainda, da grande importância da Pasta para todas as maceioenses, do 

incansável trabalho desempenhado por sua gestora e pelos demais servidores e dos impactos 

positivos dos projetos e serviços executados, considerando que a Vice-Prefeitura ficará vaga a 

partir de janeiro de 2023, diante da vacância do cargo, e os servidores lá lotados perderão suas 

funções diretas, SOLICITO que o Prefeito possa transferir o Gabinete de Gestão Integrada de 

Políticas Públicas para Mulheres, enquanto dar andamento e efetiva o procedimento de 

transformação da mesma em Secretaria, para o espaço que hoje se encontra a Vice-Prefeitura, 

bem como que sejam aproveitados/cedidos os servidores naquele órgão lotados. 

Pelas razões acima descritas, tendo em vista a importância do tema em tela, 

solicito a aprovação da presente proposição. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 25 de novembro de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora 

                                                           
1Site: http://www.maceio.al.gov.br/2021/03/prefeito-jhc-cria-gabinete-com-foco-em-politicas-publicas-para-
mulheres/#:~:text=O%20prefeito%20JHC%20assinou%2C%20nesta,status%20de%20secretaria%20do%20munic%C3
%ADpio. 
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INDICAÇÃO Nº 277/2022 – GVGR 

URGENTE 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, 

em caráter de urgência, REITERANDO Indicação nº 424/2021, apresentada em agosto de 

2021, com o intuito de o Poder Executivo empreender esforços com a finalidade de 

apresentar Projeto de Lei no sentido de criar, em Maceió, a Secretaria Municipal da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos. 

 

JUSTIFICATIVA 

Adiante se expõem os fatos e os fundamentos que justificam a presente 

proposição. 

Inicialmente recorda-se que, em respeito ao inciso II do §1º do art. 32 da Lei 

Orgânica do Município de Maceió, é de iniciativa privativa do Prefeito os Projetos de Lei que 

versem acerca da criação de Secretarias Municipais e de órgãos da Administração Pública 

local, definindo-lhes as finalidades e a competência, como é o presente caso, desta feita, 

cabe a esta Parlamentar, tão-somente, requestar a adoção de medidas para que o Poder 

Executivo assim o faça. 

Vale mencionar que a Prefeitura de Maceió, ao se sensibilizar com a pauta 

feminina, reconhecendo a necessidade de mudança do cenário atual e de elaboração de 

políticas públicas eficazes para as Mulheres, instituiu o Gabinete de Gestão Integrada de 

Políticas Públicas para Mulheres, nos termos do Decreto nº 9.048, de 08 de março de 2021, 

e escolheu, corretamente, a advogada atuante, Ana Paula Mendes, para sua gestão. 
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Aludido Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres1, o 

qual, diga-se de passagem, é um avanço e marco histórico para a luta feminina em Maceió, 

tem como função primordial elaborar políticas públicas para as mulheres, em especial: no 

combate à violência, na qualificação e na educação, resguardando e fortalecendo as 

garantias individuais das mesmas. 

Destarte, no que pese o avanço, entendo que muito ainda falta a ser 

realizado, assim, visando formular, coordenar e monitorar os direitos da população, no 

intuito de assegurar a integração da mulher e das minorias, na vida política, econômica, 

social e cultural, e a proteção da família, torna-se indispensável transformar o 

supramencionado Gabinete em uma Secretaria, ampliando, a pasta para tratar, além das 

Mulheres, da Família e das minorias. 

A Secretaria em comento deverá ter como missão a articulação de políticas 

públicas que contribuam para alcançarmos melhores indicadores sociais e, 

consequentemente, uma melhor qualidade de vida para os Maceioenses e deverá, no 

mínimo, possuir, em sua estrutura, 04 (quatro) superintendências: a de Políticas para a 

Mulher; a de Políticas para a Família; a de Políticas para os Direitos Humanos e a Igualdade 

Racial e a de Políticas para os Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Deverá, ainda, fazer parte do Plano de Ação da citada Pasta, dentre outras: 

a) A prevenção e o combate à violência contra a mulher, assim como a 

busca pela capacitação e ampliação do mercado de trabalho que 

absorva a mão de obra feminina; 

b) A proteção da Família; 

c) O enfrentamento ao preconceito e à violência contra a diversidade, seja 

de orientação sexual, de identidade de gênero, de religião, de raça ou de 

etnia; 

                                                           
1Site: http://www.maceio.al.gov.br/2021/03/prefeito-jhc-cria-gabinete-com-foco-em-politicas-publicas-para-
mulheres/#:~:text=O%20prefeito%20JHC%20assinou%2C%20nesta,status%20de%20secretaria%20do%20munic%C3
%ADpio. 
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d) Promoção da comunicação e do acesso aos serviços públicos para 

Pessoas com Deficiência, bem como proteção dos direitos dos mesmos. 

A Secretaria Municipal da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos terá 

grande responsabilidade na busca de uma conquista por uma sociedade mais justa e 

igualitária, tendo como principal meta o respeito à pessoa humana. 

Ressalte-se ainda que caberá ao Poder Executivo Municipal a elaboração de 

Regimento Interno da Secretaria em comento. 

Pelas razões acima descritas, tendo em vista a importância do tema em tela, 

solicito a aprovação da presente proposição. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 25 de novembro de 2022. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 278/2022 – GVGR 

URGENTE 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Maceió, com cópia para o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para 

Mulheres, em caráter de urgência, REITERANDO a Indicação nº 120/2021, apresentada em 

março de 2021, com o intuito de serem adotadas as providências necessárias para instituir 

Núcleo ou Comissão Permanente com o objetivo de prevenir, coibir e combater a 

violência contra a mulher que exerce atividade profissional no âmbito do Poder Executivo 

Municipal.  

 

JUSTIFICATIVA 

Tal iniciativa tem como escopo garantir a vida e a integridade da mulher, 

neste caso, daquela que exerce atividade profissional no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, podendo ser efetiva, contratada, terceirizada, comissionada, precarizada, 

estagiária, cedida ou ter qualquer outro vínculo, sem distinção. 

Sabe-se que além da violência física contra a mulher existem outras, 

como a psicológica, a patrimonial e a sexual. E todas as formas de agressão são 

perversas e complexas, têm graves consequências para a vida da mulher e qualquer 

uma constitui ato de violação dos direitos humanos, por isso, a todo custo, a violência 

deve ser prevenida, denunciada e combatida! 

Na seara profissional a violência mais corriqueira é a psicológica, que é 

aquela cuja conduta, qualquer que seja, cause: dano emocional, redução de 

autoestima, diminuição, prejuízo e/ou perturbação do pleno desenvolvimento da 

funcionária/servidora mulher ou ainda que vise controlar ou degradar seus 
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comportamentos, ações, decisões e até crenças, por exemplo: constrangimento, 

isolamento, humilhação, manipulação, xingamento, exposição indevida, ameaça, 

intimidação, perseguição contumaz, limitação ou retirada de direitos, insulto, vigilância 

constante, chantagem, ridicularização, exploração, distorção e/ou omissão de fatos 

para deixar a mulher em dúvida acerca de sua sanidade e memória, e o mais comum: 

assédio moral. Frise-se que tais atos não precisam ser expressos nem públicos, podendo 

ser velados ou até induzidos. 

A violência psicológica diferente da violência física não deixa marcas 

visíveis no corpo da mulher, contudo marca profundamente sua alma, a envolve em 

conflitos e sensações que não deveriam existir e traz inúmeros prejuízos de ordem 

emocional, inclusive em alguns casos, quando se somatiza, a consequência pode chegar 

até a ser física. 

Ressalte-se que, em se tratando de violência psicológica, não apenas os 

homens são os agressores, apesar de ser o mais comum, como também mulheres que 

agridem verbalmente, humilham e assediam moralmente outras mulheres, acarretando 

danos emocionais, e independente, do sexo do agressor, a violência precisa ser 

extirpada do âmbito profissional, assim como abolida de toda sociedade. 

Cabe destacar que, em todas as esferas, seja pública ou privada, há 

abusos, desrespeitos e violências contra a mulher, infelizmente, ainda persiste, em 

nossa sociedade patriarcal e machista, a “cultura da violência e discriminação” à 

mulher. Existem inúmeros atos, frases e ações que legitimam, promovem, banalizam e 

silenciam a violência contra a mulher, os quais são intoleráveis.  

Neste sentido, é indispensável trazer à tona que, em pleno século XXI, 

muitas pessoas, principalmente homens, ainda, continuam defendendo e reproduzindo 

frases machistas, opressoras, absurdas e inapropriadas, como por exemplo: “entre briga 

de marido e mulher não se pode meter a colher”; “você não vai ter competência para 

isso”; “não posso lhe contratar porque você tem filhos”; “lugar de mulher é em casa”; 

“mulher não serve para assumir cargo alto já que precisa tomar conta de casa, dos 
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filhos, do marido e não terá tempo para se dedicar ao trabalho”; “mulher nasceu para 

casar e ter filhos”, ou até a mais clichê: “você não pode porque é mulher”, essas são 

algumas frases que muitas mulheres escutam desde a infância, várias até, de tanto 

ouvir, acabam acreditando e se anulando, por isso devemos pôr um fim a tanto 

sofrimento e a este “costume” inaceitável e primitivo.  

A mulher não pode ter sua competência e sua capacidade questionadas 

apenas por sua condição de ser mulher, como não pode ser violada, abusada, tampouco 

humilhada. E as mulheres que passam por violência necessitam ser amparadas, 

defendidas e reconhecidas, afinal só sabe o tamanho e a proporção do mal causado 

quem passa, por isso devemos rechaçar e aniquilar todas as práticas perversas, injustas 

e indevidas contra a mulher. 

Inúmeras mulheres sofrem, diariamente, assédio moral, ou qualquer 

outra violência psicológica, no ambiente profissional, tanto na seara privada quanta na 

pública, e muitas vezes elas se calam, por dependerem daquela renda para subsistência 

de sua família ou por medo do que pode ocorrer se denunciarem a agressão, há, neste 

caso, temor de represálias, de perseguição e até de insegurança, no sentido de ter sua 

denúncia reputada, ou seja, se as outras pessoas irão ou não acreditar em suas 

alegações.  

Precisamos juntos, mulheres e homens, mudar esta mentalidade e 

combater os estereótipos de gênero, enfrentando e não tolerando mais esse tipo de 

agressão, ou melhor, não admitindo mais nenhuma agressão contra a mulher, porque a 

mulher vai ser o que ela quiser ser e o lugar da mulher é onde ela quiser estar, é seu 

direito, previsto, inclusive, na Constituição Federal.  

Diante disso, não posso deixar de congratular o Prefeito de Maceió, JHC, 

que ao se sensibilizar com a pauta feminina, reconhecendo a necessidade de mudança 

do cenário atual e de elaboração de políticas públicas eficazes para as Mulheres, 

instituiu o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres, nos termos 
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do Decreto nº 9.048, de 08 de março de 2021, e pela excelente escolha da advogada, 

atuante no Feminismo Jurídico, Ana Paula Mendes, para comandar referida pasta. 

Destarte, sabendo que o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas 

Públicas para Mulheres1, o qual, diga-se de passagem, é um avanço e marco histórico 

para a luta feminina em Maceió, tem como função primordial elaborar políticas públicas 

para as mulheres, em especial: no combate à violência, na qualificação e na educação, 

resguardando e fortalecendo as garantias individuais das mesmas, justifica-se a 

presente proposição.  

Ante o exposto, SOLICITO, aos meus pares, que esta indicação seja 

aprovada, sendo os expedientes encaminhados à Prefeitura de Maceió e ao Gabinete 

de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres, no sentido de adotarem as 

providências necessárias para implantação, naquele órgão, de um Núcleo ou Comissão 

Permanente, cujo objetivo principal é prevenir, coibir e combater a violência contra a 

mulher que exerce atividade profissional no Poder Executivo Municipal, requestando, 

ainda, que realmente haja efetivação e contínua fiscalização, com a urgência que o caso 

requer. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 25 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

                                                           
1Site: http://www.maceio.al.gov.br/2021/03/prefeito-jhc-cria-gabinete-com-foco-em-politicas-publicas-para-
mulheres/#:~:text=O%20prefeito%20JHC%20assinou%2C%20nesta,status%20de%20secretaria%20do%20munic%C3
%ADpio. 
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INDICAÇÃO Nº 279/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, em virtude de provocação da Associação dos Moradores e Amigos do 

Pontal da Barra – AMAPO, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Maceió, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias a fim de que sejam colocados Enfeites/Decorações Natalinas no bairro do 

Pontal da Barra, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites 

natalinos, com a finalidade de impactar ainda mais os turistas que frequentam nossa 

cidade.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

recordando que o Pontal da Barra, além de ser um bairro turístico, é também uma das 

portas de entrada de Maceió, também merece ser contemplado com o mesmo 

entusiasmo e da mesma forma que a Orla maceioense. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz também com o intuito de 

fomentar o turismo local, bem como o comércio em geral, proporcionando assim, a 

geração de emprego e renda no município. 

Cabe ressaltar, ainda, o desejo dos moradores de celebrar essa data tão 

importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as homenagens que o 
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aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e comemoração, para 

tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 280/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Maceió, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias 

a fim de que sejam colocados Enfeites/Decorações Natalinas em todas as Grotas da 

cidade de Maceió. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites 

natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todas as Grotas de Maceió merecem ser contempladas com o mesmo entusiasmo e da 

mesma forma que a Orla maceioense. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores das Grotas terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de celebrarem essa data 

tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as homenagens que o 

aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e comemoração, para 

tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 281/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Maceió, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias 

a fim de que sejam colocados Enfeites/Decorações Natalinas em todos os demais bairros 

da cidade de Maceió. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites 

natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo 

entusiasmo e da mesma forma que a Orla maceioense. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores dos demais bairros de Maceió terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de 

celebrarem essa data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as 

homenagens que o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e 

comemoração, para tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a 

devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 282/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação de Moradores de Fernão Velho – 

ASMOFEV, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, 

em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias a fim de que 

sejam colocados Enfeites Natalinos no bairro de Fernão Velho, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo entusiasmo e 

da mesma forma que a Orla maceioense. 

Solicita-se, também, que sejam colocadas Decorações Natalinas nas Vilas: 

Matadouro, Goiabeira e ABC, todas localizadas em Fernão Velho. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores de Fernão Velho terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de celebrarem 

essa data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as homenagens 

que o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e comemoração, para 

tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 283/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos 

de Rio Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Maceió, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias a fim 

de que sejam colocados Enfeites Natalinos no bairro do Rio Novo, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo entusiasmo e 

da mesma forma que a Orla maceioense. 

Solicita-se, também, que sejam colocadas Decorações Natalinas no 

Loteamento Palmar e nos Residenciais (Vales Parnaíba, Tocantins, Amazonas e São Francisco), 

todos localizados em Rio Novo. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores de Rio Novo terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de celebrarem essa 

data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as homenagens que 

o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e comemoração, para 

tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 284/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, em virtude de provocação do Instituto Feitosa, que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias a fim de que sejam colocados Enfeites 

Natalinos no bairro do Feitosa, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites 

natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo 

entusiasmo e da mesma forma que a Orla maceioense. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores de Feitosa terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de celebrarem 

essa data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as 

homenagens que o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e 

comemoração, para tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a 

devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 285/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias a fim de que sejam colocados Enfeites 

Natalinos no bairro da Pitanguinha, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites 

natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo 

entusiasmo e da mesma forma que a Orla maceioense. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores da Pitanguinha terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de 

celebrarem essa data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas 

as homenagens que o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e 

comemoração, para tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a 

devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 286/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, em caráter de urgência, para que sejam adotadas 

as providências necessárias a fim de que sejam colocados Enfeites Natalinos no bairro de 

Ipioca, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

Como sabido, amplamente divulgado e anualmente executado, mais uma 

vez, a Orla de Maceió está linda, repleta de iluminações, decorações e enfeites natalinos.  

Ora, não podemos olvidar que nenhum lugar deve ser preterido, assim, 

todos os demais bairros de Maceió merecem ser contemplados com o mesmo entusiasmo e 

da mesma forma que a Orla maceioense. 

Solicita-se, também, que sejam colocadas Decorações Natalinas em Sauaçuhy, 

localizado em Ipioca. 

Destarte, o pedido desta proposição se faz em razão do desejo dos 

moradores da Ipioca terem o mesmo direito dos moradores da Orla, de celebrarem essa 

data tão importante, que é o nascimento do Menino Jesus, com todas as homenagens que 

o aniversariante merece, afinal Natal é uma época de renovação e comemoração, para 

tanto requesto aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 23 de novembro de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 287/2022 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, 

em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências necessárias a fim de que os 

fogos de artifício que serão utilizados no Réveillon e nos demais eventos promovidos pela 

Prefeitura de Maceió, sejam sem estampido, visando preservar os idosos, as crianças, as 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA e os animais. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por objetivo solicitar que em todos os eventos 

realizados pela Prefeitura Municipal de Maceió, como, por exemplo, o Réveillon, não sejam 

utilizados fogos de artifício com estampido ou qualquer outro artefato pirotécnico que 

produza estampidos.  

É sabido que o estampido dos fogos de artifício causam sérios problemas à 

saúde de alguns animais, bem como de idosos, de crianças e de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista – TEA. O estampido causado pela explosão dos fogos gera, por inúmeras 

vezes, desconforto físico e mental em seres humanos e em animais.  

Em animais, por exemplo, como as aves, o barulho gera um susto que as 

fazem voar em qualquer direção, o que, por diversas vezes, acaba fazendo com que elas se 

choquem contra as paredes e vidraças. Já em animais domésticos, como os cães, os 

tímpanos chegam a ser perfurados por conta do estampido, podendo até a causar 

convulsões e desmaios. 

Sabe-se, também, que os fogos de artifício barulhentos prejudicam 

sobremaneira a saúde de crianças, de idosos e de pessoas com deficiência, tendo em vista 

que os ruídos dos fogos de artifício com estampido podem alcançar de 150 a 175 decibéis, 
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contudo, o limite suportado pelo ser humano encontra-se entre 120 decibéis, gerando, 

assim, desconforto, e, em muitas das vezes, chega a ultrapassar 140 decibéis, o que se 

enquadra no limiar de dor. 

Destaca-se, sobretudo, o impacto negativo junto às pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista – TEA, que possuem uma hipersensibilidade sensorial ao barulho 

provocado por esses artefatos, que sobrecarregam as crianças dentro do espectro, gerando 

traumas e desorganização, provocando estereotipias em decorrência da sobrecarga dos 

sentidos, causando desconforto e até comportamentos repetitivos e/ou agressivos. 

Cabe ressaltar que há inúmeros relatos de crianças e idosos apresentarem 

convulsões em decorrência do estímulo gerado pelo estampido dos fogos. 

Faz-se imprescindível esclarecer que a presente proposição não veda a 

utilização de fogos visuais, mas somente dos fogos barulhentos, como já ocorrem em 

diversos municípios do país.  

Nesse sentido, a presente proposição visa evitar prejuízos à saúde de 

crianças, idosos, pessoas portadoras de deficiência, em especial às pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista – TEA e animais, tanto em locais abertos como fechados. 

Diante do exposto, tendo em vista a importância da proposição, requesto 

aprovação e, consequente, envio ao Prefeito para a devida execução. 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa, Maceió/AL, em 20 de novembro de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº             /2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  A

ASSOCIAÇÃO  ALAGOANA  DE  ROLE-

PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, a Associação  Alagoana  de  Role-Playing

Game  –  AL  RPG  CLUB,  sociedade  civil  de  direito  privado  sem  fins

lucrativos, com  personalidade  jurídica,  inscrita no CNPJ sob  o  nº

33.399.017/0001-12, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de abril de 2021

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O  Presente  Projeto  de  Lei  vem  atender  a  solicitação  da  Associação

Alagoana de Role-Playing Game – AL RPG CLUB para que a mesma seja declarada como

de Utilidade Pública no âmbito do município de Maceió.

2. Role-playing game, também conhecido como RPG (em português: "jogo

narrativo", "jogo de interpretação de papéis" ou "jogo de representação"),  é um tipo de

jogo  em  que  os  jogadores  assumem  papéis  de  personagens  e  criam  narrativas

colaborativamente. O progresso de um jogo se dá de acordo com um sistema de regras

predeterminado, dentro das quais os jogadores podem improvisar livremente. As escolhas

dos jogadores determinam a direção que o jogo irá tomar.

3. Os  RPGs  são  tipicamente  mais  colaborativos  e  sociais  do  que

competitivos,  embora  vários  deles  sejam  competitivos.  Um  jogo  típico  une  os  seus

participantes em um único time que se aventura como um grupo. Um RPG ocasionalmente

não tem ganhadores  ou perdedores.  Isso o torna fundamentalmente  diferente  de outros

jogos de tabuleiro, jogos de cartas colecionáveis, esportes, ou qualquer outro tipo de jogo.

Tal como os romances ou filmes, RPGs agradam porque eles alimentam a imaginação,

sem, no entanto, limitar o comportamento do jogador a um enredo específico.1

4. A Associação Alagoana de Role-Playing Game surgiu no início de 2018

com a necessidade de realizar atividades culturais voltadas para a cultura nerd, visto que o

segmento  já  existia  desde  1989  em  Maceió,  com  eventos  privados  e  movimentação

autônoma, mas que não possuía nenhuma entidade que o representasse legitimamente. Os

trâmites duraram ao longo do ano, com reuniões e fomentos entre  os grupos culturais,

especificamente nos movimentos de RPG. 

5. Foi em abril de 2019 que a Associação Alagoana de RPG teve registro

em  cartório,  tornando-se  uma  entidade  real  e  já  com  bagagem  cultural  devido  a  seu

histórico  de  atividades.  Atualmente  a  Associação  Alagoana  de  Role-Playing  Game,

1 https://pt.wikipedia.org/wiki/Role-playing_game
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MACEIÓ

conhecida como AL RPG CLUB, tem sua sede localizada no bairro do Prado, realizando

atividades voltadas a cultura nerd não só na capital, mas em todo o território alagoano.

6. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II,  "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.

7. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto.

8. Inclusos  estão  os  demais  documentos  necessários  à  tramitação  e

apreciação da matéria.

9. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins  que  a  Associação  Alagoana  de  Role-

Playing Game – AL RPG CLUB, inscrita no CNPJ 33.399.017/0001-12, está

funcionando  regularmente  na  rua  Desembargador  Inocêncio  Lins,  nº  187  no

bairro do Prado, CEP 57010-240, nesta cidade de Maceió, Alagoas, realizando

suas atividades e cumprindo sua finalidade.

Maceió, 05 de abril de 2021

´

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

À vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió, em 19 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE





CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió, em 03 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04050004/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04050004/2021.
PROJETO DE LEI N° 99/2021
INTERESSADO: VEREADOR CLEBER COSTA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE ROLE-
PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

 
O presente parecer objetiva analisar o Projeto de decreto
Legislativo, Processo nº 04050004, que declara de Utilidade
Pública a Associação Alagoana de Role-Playing Game – AL
RPG CLUB, de autoria do Vereador Cleber Costa de Oliveira.
 
Em continuidade ao processo legislativo, esta proposição foi
encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça, para
análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos
termos do art. 63, conjugado com o art. 94, inciso III do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
Compreende-se a propositura como uma iniciativa relevante,
por agraciar uma entidade que tem como finalidade prestar
apoio e orientação a jogadores de Role-Playing Game, o que
consistirá principalmente em representar o movimento de
rpgistas no Estado de Alagoas.
 
Desse modo, somos de parecer favorável a aprovação do
Projeto de Lei, Processo nº 04050004, não havendo óbices para
o seu prosseguimento normal.
 
É o parecer, S.M.J.
 
Sala das comissões, 23 de abril de 2021.
 
SILVÂNIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:552B139A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/05/2021. Edição 6192 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió, em 04 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº: 0405004.

 
Parecer Nº: 05/2021
Processo Nº: 0405004
Projeto de Lei Nº: 099/2021
AUTOR DA MATÉRIA: Ver. Cleber Costa
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME
– AL RPG CLUB
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 099/2021, que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA
DE ROLEPLAYING GAME – AL RPG CLUB”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública a Associação Alagoana
de Role-Playing Game – AL RPG CLUB, sociedade civil de
direito privado sem fins lucrativos, com personalidade jurídica,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.399.017/0001-12, com sede e foto
neste Município.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de Lei nº
099/2021 que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME –
AL RPG CLUB”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma Associação que presta apoio
e orientação a jogadores de role-playing game e que realiza
atividades culturais voltadas para a cultura nerd em todo o
território alagoano, entendemos que a proposta objeto deste PL
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância
e relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 19 de maio de 2021. 
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Cal Moreira
Eduardo Canuto
João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 
ABSTENÇÕES
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:82533CBE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 21/05/2021. Edição 6205 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Parecer Nº: 05/2021 
Processo Nº: 0405004 
Projeto de Lei Nº: 099/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Ver. Cleber Costa 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE 
ROLEPLAYING GAME – AL RPG CLUB 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 24 de maio de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº __________/2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES – AMZP

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, a  Associação  Dos  Moradores Zumbi  dos

Palmares  –  AMZP,  fundada em 02 de junho de 2015, pessoa  jurídica  de

direito  privado,  sem fins lucrativos, situada na  rua Supervisor Ivaldo Ferino,

nº  320,  bairro  Clima  Bom,  CEP  57.071-700 e  inscrita no CNPJ sob  o  nº

22.622.718/0001-52, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de outubro de 2021

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O Presente Projeto de Lei vem atender a reivindicação da Associação

Dos Moradores Zumbi dos Palmares – AMZP para que seja declarada como de Utilidade

Pública.

2. A  Associação  Dos  Moradores Zumbi  dos  Palmares  –  AMZP  é  uma

organização não-governamental, inscrita como pessoa jurídica de direito privado, que foi

instituída em 2015 para fins de assistência social, benefício, amparo, promoção de desporto

e cultura da paz,  defesa dos direitos,  interesses  e  representação legal  dos  moradores  e

moradoras associados dos conjuntos residenciais Rosane Collor, Colibri,  Maria Hozana,

Favela Rosane Collor e adjacências  do Clima Bom. Trata-se de entidade politicamente

neutra, não aceitando qualquer forma de discriminação racial, social ou econômica, nem

preconceitos de origem em opção sexual,  idade,  raça, cor ou credos religioso,  político-

partidário, filosóficos ou ideológicos.

3. A  Associação  presta  um  importante  trabalho,  tendo  como  objetivos

promover o desporto, a cultura da paz, assistência social, garantir benefícios e defender os

direitos e interesses coletivos de seus associados, estudando soluções e encaminhando-as

para as autoridades competentes, quando for o caso. Ela zela pela qualidade de vida dos

moradores  do  Clima  Bom,  localizando  e  conjugando  esforços  com  outras  entidades

pertinentes no desenvolvimento de atividades de cunho político,  social  ou econômico e

incentivando e promovendo atividades culturais, esportivas e recreativas, além de auxiliar

no que  for  possível  a  criar,  defender  e  incentivar  programas e  projetos  de  geração de

emprego e renda,  sob forma de pequenas empresas  e cooperativas  de desenvolvimento

popular, dentre outros objetivos igualmente meritórios. 

4. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II, "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

5. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder  Legislativo  está  autorizado  a  deflagrar  o  processo  legislativo  sobre  o  assunto.

Inclusos estão os demais documentos necessários à tramitação e apreciação da matéria.

6. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.622.718/0001-52
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES ZUMBI DOS PALMARES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV NASCENTE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CONJ: COLIBRI; 

 
CEP 
57.071-888 

BAIRRO/DISTRITO 
CLIMA BOM 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRAYANHENRYCK@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8816-2831/ (82) 9605-9627 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 00:40:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 482/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto : PROJETO DE LEI _____-2021 UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES (AMZP)

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2021 às 17h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 482/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto : PROJETO DE LEI _____-2021 UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES (AMZP)

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de novembro de
2021 às 13h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10210003/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10210003/2021.
PROJETO DE LEI N° 482/2021
INTERESSADO: VEREADOR DR. CLEBER COSTA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES ZUMBI DOS
PALMARES – AMZP.
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Cléber Costa (PSB) que objetiva declarar de utilidade pública
a associação dos moradores Zumbi dos Palmares – AMZP.
 
O presente Projeto de Lei de nº 482/2021 declara de utilidade
pública a associação dos moradores Zumbi dos Palmares,
senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os
efeitos, no âmbito do Município de Maceió, a Associação
Dos Moradores Zumbi dos Palmares – AMZP, fundada em
02 de junho de 2015, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, situada na rua Supervisor Ivaldo Ferino, nº
320, bairro Clima Bom, CEP 57.071-700 e inscrita no CNPJ
sob o nº 22.622.718/0001-52, com sede e foro neste
Município.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Ademais, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não trará qualquer despesa
ou atribuição ao Poder Executivo Municipal, bem como não se
trata de matéria privativa do Chefe do Poder Executivo
Municipal, motivos que comprovam que o presente não viola o
padrão constitucional.
 
Com efeito, foram juntados documentos que comprovam que a
entidade em tela é uma organização não-governamental,



26/11/2021 16:52 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/99607187/03AGdBq26kv6y1Gu7w1Id3xuIJYAZgpoeICxJbBEuBX41NTxx0Fh4WTT1qEI2SQZyiEu6… 2/2

instituída em 2015 no âmbito do Município de Maceió.
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela supracitada Associação que, sem sombras de
dúvidas, contribui em muito com o desenvolvimento e
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas,
principalmente os menos favorecidos. Estes que devem ser
respeitados e valorizados por toda a classe política.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de
1994, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei.
 
Sala das Comissões, em 04 de Novembro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
*Republicada por Incorreção.
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:99607187

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/11/2021. Edição 6329 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 482/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto : PROJETO DE LEI _____-2021 UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES (AMZP)

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de novembro de
2021 às 16h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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